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O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, 
no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 07, Inciso 
XVII, da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, letra “a” 
da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o Art. 85, Lei nº 105, de 11 de março de 2005. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) 
dias para o (a) Servidor (a) MILSA MARIA OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 533-4A, função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao biênio de 03/2024 a 03/2025, a serem gozadas a contar de 
15/07/2025 a 13/08/2025. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 
Iranduba/AM, 04 de julho de 2025. 
  
JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:13D612BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 1.003/2025 - GAB/PMI 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 
(TRINTA) dias, parcelada em 02 vezes, para o (a) 
Servidor (a) e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, 
no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 07, Inciso 
XVII, da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, letra “a” 
da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o Art. 85 e Art. 90 da Lei nº 105, de 11 de março 
de 2005. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) 
dias parcelada de 02 vezes, para o (a) Servidor (a) MARIA DE 
FATIMA MIRANDA PAIVA, Matrícula nº 437-2A, função de 
Assistente Administrativo, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de Iranduba, referente ao biênio de 
03/2022 a 03/2023, a serem gozadas a contar: 
INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

14/07/2025 27/07/2025 1º 

07/10/2025 21/10/2025 2º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 
Iranduba/AM, 04 de julho de 2025. 
  
JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-Am 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:EEC3F2F7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 1.004/2025– GAB/PMI 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, por 30 dias, 
o prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 
090/2025-GAB/PMI, Instaurado por meio da Portaria 
n° 694/2025-GAB/PMI, conforme justificativa da 
Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar de Iranduba, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Iranduba, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o que dispõe o CAPÍTULO V - DO 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR da Lei Nº. 105, de 11 de março de 
2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Iranduba – 
AM, 
CONSIDERANDO justificativa da Comissão de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar de Iranduba, Memorando n° 
145/2025-CSPAD/PMI 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Prorrogar, por 30 dias, o prazo do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 090/2025-GAB/PMI, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Iranduba em 07 de maio de 2025, circulação em 08 de 
maio de 2025. Instaurado por meio da Portaria n° 694/2025-
GAB/PMI, conforme justificativa da Comissão de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar de Iranduba. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 
Iranduba/AM, 04 de julho de 2025. 
  
JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito Municipal de Iranduba 
  

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:F72AE28D 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 033/2025 – PMI 
 
PREGAO PRESENCIAL 
  
O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 
Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, como critério de julgamento por 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o FORNECIMENTO 
PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA/AM, observadas 
as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e Decreto 
Municipal nº 096/2024 e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
  
O Edital estará disponível na sede da Comissão de Licitação, 
localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, Bairro 
Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a sexta-feira, 
no horário de atendimento ao público, podendo ser retirado mediante 
o pagamento do DAM, no Setor de Tributação da Prefeitura 
Municipal de Itacoatiara, referente às custas das cópias reprográficas 
do conteúdo da Licitação e gratuitamente se solicitado em mídia, 
neste caso necessário apresentação de PEN DRIVE ou podendo ser 
feita a retirada por intermédio do e-mail: 
cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br 
  
Data da Sessão Pública: 17/07/2025 
Horário da Sessão Pública: 09h:00min 
Local da Sessão Pública: Secretaria Municipal de Educação 
(Auditório da SEMED) - Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 69100-
063, Itacoatiara (AM). 
 
Referência de Tempo: Horário Local/AM. 
  
Itacoatiara/AM, 04 de julho de 2025. 
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ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM 
  

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:480C9596 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITAMARATI 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº. 007/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 081/2025 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº. 007/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 081/2025 
O Município de Itamarati/AM, torna pública o CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 07/2025 – PMI, objetivando a Construção de 
Escola de Educação Infantil – Creche Pré-Escola Tipo 1, localizada 
no Bairro Novo, no município de Itamarati/AM, que será realizada no 
dia 21/07/2025 às 11h30min (horário de Brasília). Local de Abertura: 
por meio do endereço eletrônico 
https://www.comprasitamarati.com.br/. Informações Complementares: 
será regido pela Lei Federal 14.133/21 e suas demais disposições 
aplicáveis. O Edital poderá ser retirado por meio do endereço 
eletrônico https://www.comprasitamarati.com.br/, e-mail: 
cml.itamarati@gmail.com ou no 
https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/itamarati/t/procedimentos-
licitatorios. 
Itamarati, 04 de julho de 2025. 
  
ALCIBIRDES BARBOSA PINHEIRO 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Imária Alexsandra Das Neves Pissolato 

Código Identificador:A7153A67 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
  
O Município de Itapiranga/AM, torna pública oPREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2025 - PMI, objetivando a FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PALCO, BANHEIRO QUIMICO, 
TELÃO DE LED, TENDAS, GRADIL E CAMAROTES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRANGA/AM.conforme especificações do 
edital, que será adiada para o dia11/07/2025às 11h00min (horário de 
Brasília). Local de Abertura: www.licitaitapiranga.com.br/. 
Informações Complementares: Esse Pregão será regido pela Lei 
Federal 14.133/21 e suas demais disposições aplicáveis. O Edital 
poderá ser retirado por meio do endereço eletrônico 
https://www.licitacontratositapiranga@gmail.com/ ou no Portal da 
Transparência: https://itapiranga.am.gov.br/transparencia/ ou 
www.licitaitapiranga.com.br/. 
  
Itapiranga/AM, 04 de julho de 2025. 
  
THIAGO GAMA LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacqueline Neves Saldanha 

Código Identificador:2C375765 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
MUNICÍPIO DE JUTAÍ 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025-CCSC/PMJ 

 
A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Jutaí-Am, no uso 
de suas atribuições legais e, 
  
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
Administrativo que instrui o procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025-CCSC/PMJ, cujo objeto 
consiste na formação de registro de preços para contratação de 
empresa especializada em serviços de locação de veículos 
automotores leves e médios de diferentes categorias (econômicos, 
sedãs, pick-ups e minivans), sem condutor, em atendimento à 
representação e casa de apoio à saúde do município de Jutaí/AM na 
capital Manaus/AM, de acordo com as condições constantes no edital 
e seus anexos, os quais integram o presente processo. 
  
CONSIDERANDO que o procedimento foi regularmente publicado 
no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia 
16/06/2025, e demais Site Oficiais (DOU, DOE e DOM), tendo sido 
aberto e julgado em 01/07/2025, e que todos os atos praticados 
observam os princípios e normas estabelecidos na Lei Nº 14.133/2021 
e no Decreto Municipal Nº 13/2024, notadamente quanto à legalidade, 
publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência; 
  
CONSIDERANDO a regularidade de todas as fases do processo, 
especialmente no que se refere à fase externa, com o atendimento 
integral aos prazos legais, à ampla competitividade e à exigência de 
impugnações ou recursos administrativos pendentes; 
  
RESOLVE: 
  
I – HOMOLOGAR a decisão adotada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro designado, constante nos autos do processo 
supramencionado, declarando como vencedora a empresa: JOÃO 
BATISTA DA SILVA VASCONCELOS LDTA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 33.237.434/0001-69, com sede na Rua Galileia nº 29 Colônia 
Terra nova, Cep: 69015-318, Manaus –Am, vencedora dos itens 1, 2, 
3, 4, 5 e 6, com valor mensal de R$ 32.365,00 (trinta e dois mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais), pelo período de 12(doze) meses, 
com valor global de R$ 388.380,00 (trezentos e oitenta e oito mil, 
trezentos e oitenta reias). 
  
II – DETERMINE-SE a publicação deste despacho, na forma prevista 
em Lei, para que produza os efeitos legais de sua eficácia. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Jutaí (AM) em 04 de julho de 
2025. 
  
MERCEDES MENDES VARGAS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Messias Lima de Castro 

Código Identificador:27171D4B 

 
ESTADO DO AMAZONAS 
MUNICÍPIO DE LÁBREA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 036/2025 – CPC/PML 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
O MUNICÍPIO DE LÁBREA/AM, por meio da sua Comissão 
Permanente de Contratação, torna público aos interessados que 
realizará os seguintes procedimentos licitatórios: 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2025 – CPC/PML. Objeto: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 


